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Exrno. Senhor 

Carlos Gomes 

Presidente da Câmara Municipal 

São João da Boa Vista 

Slcs000 EXDIENTE I i5/oZZ21 

São João da Boa Vista, 07 de junho de 2024 

REF: Resposta ao Oficio n 4  77/2024-dy 

Em resposta ao Oficia supracitado, informamos que 0 AME São João da Boa Vista é 

gerido corn recurso estadual, pela UNIVERSIDADE ESTADUAt. GE CAMPINAS, e qualquer obra 

de reforma ou ampliação necessita de aprovacão e liberação financeira da Secretaria do 

Estado de SaUde de São Paulo (SES-SP). 

A unidade entende e concorda corn a necessidade apresentada pela Cârnara Municipal 

dos Vereadores e já encaminhou vossa solicitacäoi Coordenadoria de Gestão de Contratos e 

Serviços de SaUde da SES- SP, solicitando autorizaçio Para realização do projeto e 

levantamento dos custos dessa obra. 

ApOs o projeto elaborado. se  a SES-SP não liberar recursos para execução, buscarernos 

recursos de emendas parlamentares Para sua irnplementaçâo e desde já, solicitamos apoio da 

Casa nessa causa, devido a relevãncia do assunto aos usuários do AME São João da Boa Vista. 

Sem mais, aproveitamos pan renovar nossos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 
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